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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GTRAIS
Secretaria de EsÍado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Âlto São Francisco.

T LC/ ASF / 60 / 2018

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÂ

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM I.A.DO, O ESTADO DE MINAS
GERAIS, POR MEIO DA SECRETARIA I)E ESTÂDO DE MEIO
AMBIENTE E NESTE ATO RI,PRESENTADÀ PEI.A
SUPERINTENDÊNCTE NNCTONAL DE ME]O ÂMBIENTE DO ALTO
SÃo FRÂNCISCo, DE OUTRO, O EMPREI]NDIMENTO FÂZENDA
CRUZEIRO - NOLVINA DUÂRTE SILVÁ. PARÀ ADEQUAÇÃO À
LEGISI.ÀÇÃO ÂMBIENTAL,

Aos 20 dias do mês de dezembro de 2018, o ESTADO DE MINAS GERÂIS, de um lado, por meio

de sua Secretaria de Estado de NÍcio Âmbiente e Dcsenvolvimento Susrentável - Semad, ONPJ n.

00.957.404/0001-78, ncste ato representada pclo Diretor Regional de R egularizac. ào Âmbiental da

Superintcndência Regional de NÍeio ,\mbiente do .\lto Sâo Francisco - Supram-ÀSF, Sr.

GUILHERME TÀDEU FIGUEIREDO SANTOS, IU.\SP 1.395.599-2, sub$itutio, segundo as

atribüçôes conferidas pelo f)ccreto Estadual n. 47.012, de 06 de seternbro de 201ír c conforme

delegação de competência contida na Resoluçào Semad n. 2.544, dc 24 dc outubro dc 2077,

Superintcndência Rcgional sito a Rua Bananal, n. 549, Bairro \ ila tselo Horizonte, cm

Divinópolis/NÍG, CEP 35500-036, dorar-antc denominada COMPROMITENTE, c, de outto, o
empreendimento FAZENDÀ CRUZEIRO, propriedade constituída pelos imóveis dc matrícula

- 14.412, 8.216, 16,695, 14.410, 9.766, 16.691 e 16,696, todos registrados no CRI da Comatca de

Luz /Ní,G, sito a BR 262, kn 535, scntido a cidade de Araxá/l\ÍG, zona rural do município de I-uz/ÀIG,
CEP 35595-000, que nâ forma estabelccida no instrumento de procuracào Frmado pelos

coproprietários da aludida Fazerda, é representada pela condômina Sr." NOLYINÂ DUARTE DÂ
SILVd brasileira, inscrita no CPF sob n. 009.215.716-58, residente e domiciliada na Rua Dezesscis de

\larco, n. 227, ccnro, no município de Luz/NIG, ClrP -35595-r)00, doravante dcsignada

COMPROMISSÁRIA, Êrmam o presente TERMO DE ÂJUSTAMENTO DE CONDUTd nos

termos dos Íros terÍnos do artigo 32, §1" c/c ârt. i08, § 3", do Dccretr, Estadual n. 41.383 /2018,
obsen'adas as cláusulas e coodiçõcs seguintes:

CONSIDERÂNDO que constitui obrigação legal da COMPROM ISSÁRIA ptoúdcnciar o
Ijcenciamento '\mbiental do seu empreendimcnto, o que já foi iniciado, n<, dia 30/08/2017. por meio

da formalizaçào do processo r.le licenciamento (LOC) sob n.30565/2015/0tt1/2016;

CONSIDERANDO a soücitação apresentada pela COMPROMISSÁRIÀ para a continuidade das

atil'idadcs do empreendiment«r durante a anáIise do proccsso dc licenciamcnto ambiental que tramita
junto à Suptam ÀSF, mcdiantc a cclcbracâo do presente instrumcnto EOi 7l );+17/2018);

CONSIDERANDO a previsão letrpl contida no artigo 108, §3", do Dccrero Flstadual * 41.383/2018,

que permite frrmar Termo de Âjustamento de Conduta para a ccssaçào da suspensâo das atividades até

a re§rrhriz^çào <lo empreendime rrto: "S )'- Á penalidade detrrita no L-ítp Í Ptrr,(,|crftí ati que o itlfraÍor obtenha

a ngtlaiiação anbienÍal ot-fime TÁC om o ótgào ou entidade nmpetente para ngui,tiTttào anbiental da atiddade.

independente de deàào nos ados do pmrsto adninisÍratiw.";
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GOVERNO DO I,STADO DI MINAS GERAIS
Secretaria de Eetado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto Sâo Francisco.

TAC/ ASF /60/2078
CONSIDERÂNDO quc a continúdadc da operaçào concomitantemcnte à anáüse do processo de

ücenciâmento < orretivo devcrá observar os csújtos limites definidos oeste f'ermo dc Â,ustamcnto de

Conduta, impurando à COMPROMISSI|RIA a comproracào da obcdiêncà às cláusulas, condições e

ptazos aiustados no presente, sob pena de aplicação das sançôôs legais cabÍr-eis;

CONSIDERANDO o teor do art 79-Â, §1', da l.ei r. 9.605/1998 que aduz.' § lo '1) temo de

mnpmnisn a que se nJàn esh artigl destinar+e-á, exclusitamenÍe, a pemtiÍir que at pessoas fíicas e jtríditas

mencionadas no à,p'tt po.§ram ?mr oyer dr necessáils correções de suas aüoidaüs, para o dtend.imento

das exigências hnposus . pelds datoridddes anWeflt4is competentzs" (...)giJà nosto. L
ÀSSINÂTURA DESTE TERMO NÃO AMPÂRA O FUNCIONÂMENTO DO
EMPREENDIMENTO, CASO SEJA CONSTADÀ A QUÂLQUER MOMENTO,
DEGRÂDAçÃO AMBIENTAL POR ÀGENTE FISCÂLIZADOR

CONSIDERÂNDO que o presente instrumento não autoriza quakluer nor-a inten-cnçào ou supressào

de espécies vegetais, inten'ençào ou supressào .- ,i."r" de Presen'açào Permancnte, ou, ainda,

intervenção cm recuÍsos hídricos;

CONSIDERÂNDO <1ue constirui obrigaçào legal da COMPROMISSÁRIA providenciat a tomada

dc medidas ris.rndo a cordgir as ocorrências de degradacào ou poluiçào ambiental constâtâdas pelos

órgàos ambient ais compctentesr

CONSIDERÂNDO quc se deye atentâr pam a conciliaçào cÍrúc â busca de ptotecào ambiental e o

desençolvimenr o, para cr-itar a tomada ou a manutencào de medida administratira mais drástica;

Resolvem celtbtar o ptescnte TERMO DE ÂJUSTÂMENTO DE CONDUTÀ mediante os

seguintes termt,s:

, CI.ÁUSULAPRIMEIRÂ
DO OBJETO DO COMPROMTSSO

Constitui obieto deste instrumento a obrigaçào da COMPROMISSÁRIA prom()\'cr a ade<1uaçào

ambiental do stu cmprcendimento e e\-itar possível degradacào ambiental por meio do atendimento às

solicitacões técnico-jurídi.cas emitidas pela COMPROMITENTE, soücitacào de documentos

refcrente ao PA COPAM N. 30565/2015 /001/2016 e cxecuçào das mcdidas constantes nâ

CIÁUSULA SEGUNDÁ,, obsen'ada a legislaçào ambiental sigente.

PaúrgtaÍo púneiro. O pÍesentc instrumento nào antecipa, autoúa ou afasta outras espécies de

certidôes, alvar,is, ücencas e autorizações de qualquer r,at.)reza, exigidos pela legislaçào federal, estadual

ou municipal, rnarcadamer-rte, Àutorizaçào para Interr-cnçào .\mbiental - -\lÀ, -ireas de Presen'açào

Permancnte - ÂPP, Outorga de Direito dc Uso de Recumos Hídricos ou Àutorizaçào para

Licenciamento ,\mb.iental relatiya às Unidades de Conscn-açào, que, pot rentura, facam sc exigíveis, e

que dererào sel tÍatâdas exclusi\-âmente no âmbito do pÍocedimento adminisuativo em análise técnico-

iuddica e autorizadas pela autoridade competcnte.

)M
Prigina 2 de 8

Fr- ).
r.í§ ii
'=*-

Doc. SIÂM n. 0856994/2018
dffi



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GtrRAIS
Secretaria de EsÍado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenúável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

'r Ac/ 
^sF 

/60/2078
Patâgrafo segundo. Lisrc rermo ó celebrado no uso do der er-poder disclicionário da .\dminismaçào

Pública e, portânto, segue os critórios de conveniência e oportunidade para â suâ elaboraçào. Deixando

de subsistir esscs critérios ou adr-indo ouúos que cnsejam nora avaliaçào de mérito administrâtiso, cste

Tcrmo poderá scr revogado sem prér'ia comunicaçào c manif€stâçào da COMPROMISSÁRIA.

CIÁUSULASEGUNDA
CoMPROMTSSO AJUSTADO

Pclo prcsente, a COMPROMISSÁRIÁ, perânte â Supram/,\Slr, compromcte se â executaÍ âs medidas

e cendicionantcs lista<Jas abaixo, obsen-ando rigotosamente os prazos assin:rlados a scguir cstabelccido,

contados da assinatuta do ptesente termo.

Descrição da Condicionante

Destinar residuos sólidos, incluindo os resíduos com catacterísticas

domiciüares, s()meÍrte â emPtcsâs licenciadas ambicntalmente.

Àprcsentâr, semesúalmeflte, documentacào comprobatória,ia

regularidade ambiental das emPtesâs Íeceptoras dc resíduos

N{anter o sistema de arÍrâzenamento temporário de resíduos sólid,rs

com a derida separaçào e segrcgacào destes, cm áteas distintas, Je

acordo com sua classiEcaçào, conforme estâbelecido nas notmas 
'.la

ÂBNT NBR 10.004, e obcdecendo aos rcqüsitos das NBR's 11.174 e

12.235.

!Â - Instalar sistema Je

trntamento sanitário (m
todos tls banheiros ü
propriedade, com adstrrta

obse.oação as norrnas

técnico-ambientais

reguladoras da matérias. Para

Frns de comptolaçà<.r, de re

ser apreseotado o arqui.'o

fotográílco, junto la
respectiva ART gre

demonstra a execuçào ,lo

sen'iço.

3-B - Implantar sistema le
trâtamcnto para o efluer te

de todos os reúos de lei-c,

com adstrita obsen'açào as

norÍnas técnico-ambient,ris

reguladoras da matérias..

Para fins dc comprovaçeo,

dcve sct aprcsentado o

Pta'zoItem

l)urante.a vigência do

Tr\(1.

Durante a vigência do

TÀC.02

60 (sessenta) dias.

03

CONSIDF.R-\NDO a previsào legal contida

no artigo 108, §3", do Decreto Estadual n.

17.383/2078, quc permite Frrmat Termo de

Àiustamento de Conduta pata a cessaçào da

suspensào das atividades até a re€glarizaçào

do empreendirnento;

CONSIDLRT\NDO ainda a previsào do art.

1 0ó, §2", do Decre to 17 .17 1 / 2018, gue aker:.

o Dccreto n. -17.381/20t8. e quc permite a

assinatura dc Termo de -\iustamento . de

Conduta pat^ cessaÍ Poluiçào ou

degradaçâo:

Para Eos de cessar a degradaçào ambiental

constat;dâ em vistoria (Àuto dc Flscalizaçào

n. 153571/2078), consubstanciada no

lançâmcnto in natura de efluentes no solo e,

diantc dâ inviabüdadc rócnica Pzra
suspensào iinediata da atividade, estabelece

as seguintes medidas (3 À e 3-B) a screm

)'b) Prígina 3 de 8 Doc. SIÀMn. 0 i56994/20í8 A,b
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretâria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.
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implementadas pela Oompromissária.

Forrnalizar no Orgào Âmbiental os processos administativos de

outorgir Íclativos aos barramcntos existentes da Faz.etda, Cruzciro.

Para 6ns de comprovaçào, deverá ser âprescnad() o Recibo de

Entreg.r de Documentos gerados no Siarn, referentc a formalizaçào

dos prl,ccssos administrativos.

DO AUTOMoNITORAMENTO

1. Efluentes Liquidos

Local de amostlagem

Entrada da E1 L.i, (efluentc bruto) e

saída (eflut nte tratado), dos
eflucntr-'s dos teüos

Entrada e rra saída da F-TF.

s,rniúria

Rel,atórios: Enviar semcstralmente a Supram - r\SF os resultados das análises efetuadas. O telat<irio

deterá conter a identificacào, rcgistro proÊssional e a assinatura do responsárel técnico pelas análises,

alóm da producào jldq5trial c o número de cmprcgados no período.

Método de anáüse: Normas aprovadas pelo INITIE1RO ou, na ausôncia delas no Standard NÍeúods
fot Examinatiorr of V'ater and Vastewater, ÀPHÀ-r\\tíW,\, ultima ediçào-

2. Resíduos Sírüdos e Oleosos

Enviat semestralmcnte a Supram--\SF, os rclat<irios dc controlc e üsposiçào dos resíduos sóüdos
gcrados conteldo, no mínimo os dados do modelo abalro, bem como a identificação, regrsuo
ptofissional e a assinatura do tesponsávcl técnico pclas informaçõcs.

Origcm

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que succdê la.

Às notas fiscais d. vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doaçôes de resíduos,
que poderâo ser soücitadas a qualquer momeflto pam fins de fiscalizacão, devetão ser mantidos
disponíveis Éel(, cmprcendcdof.

60 (sessenta) dias.

Parâmettos de anáüse
Frequência

Yazào, DBO, DQO, pH, s<ilidos

suspensos e sóüdos scdimentár-eis,
N, P, K, Na e Cu.

Semestalmente

DBO, DQO, pH, sólidos
scdimcntáveis, sólidos suspcnsos,

óleos c graxas, bem como
subsúncias tensoadvas que reâgem

com o azul dimctileno.

Semcstralmente

Residuo Transportador Disposição final Observação
Denominaçào Classe

NBR
10.004

Taxa
de
geraçào
kglmês

Razào
social

Endcreço
completo

Forma

e)
Iimpresa responsár'el

Rtzào
social

Endereço completo
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GoVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

TAC/ ASF / 60/2018

IMPORTANTE

Os parâmetros e fre<1uências espcciÊcadas pâta o progrâma dc Ârrtomonitoramento poderàrr

sofrer alterações a critério áz arca técnica da Supram-ÀSF, face ao dcsempenho apresentado;

À comprovação do atendimento aos itens deste programa deÍctá estar acompanhada da

Ânotação de Responsabilidade Técnica (ÀRT), emitida pelo(s) tesponsável(eis) técnico(s),

devidamente habilitado(s);

Os labomtórios que confeccionam os laudos e pareceres tócnicos dcvem atendet a Dcliberaçào

Normatira.Copam n.216/2077 (credcnciamento n<; INN{ETRO) Deverá set âPrcsentadâ â

.{noaçâo de Responsabüdadc Tócnica do ptofissional responsável e seu Certificado de

Regularidade válido, no C'L'F/.{IDÀ, conforme IN's Ibama n. 06 e 10/2013, Resoluçào

Conama r.01/1998 e Lei n. ó.938/1981;

a

a

a

Àcaso os resultados das anál.ises de cfluentes líqüdôs estcjam fora d'rs padrôes estabelecidos no

^Ír.29 
da I)N Copam n. 01/2008, será o caso dc aprcsentar proiet'r de adequação, bem como

cfonogrâmâ de exccução c r\RT assinada pelo responsárel pcla aderluaçâo do sistcma existente.

.\s doaçôes de resíduos dererào ser devidamente identificaclas e documentadas pelo

empreendedot. Fica proibida a destinaçào dos resíduos classe l, c(,nsiderâdos como Resíduos

Perigosos scgundo a NBR 10.004/04, cm lixôes, botâ-foÍa e/ou alettos sanitários' dcvendo o

empreendedor cumprl as dretrizes fixadas pela legislaçào wigente;

. Âs notas fiscais de vendas e/ou morimentaçâo e os documentos identificando as doaçôes de

resíduos, que poderào ser solicitadas a qualquer momento pâÍa fins de Êscalizaçào, deverào ser

mantidos disponiveis pelo empreendedor;

Qtalquer rudança pmmotida no emprcendimeúo qne wnha a alÍerar a nndiúo oig;nal do pnjelo das instalações e

ntsar inkrfeniruia nesÍe prugrama deuni ser pmianente inJàmada e @mttada peb órg,io anbiental.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DA EFICÁCIA DO PRESENTE ]NSTRUMENTO

Celebrado o presentc termo de compromisso, a COMPROMISSÁRIA Íica awtoÀzaü a oPeÍâf su:r

atividade de "borinocaltttra dr leite, culura anlal e nsJiamento e distibuicão do ltii' associados à atiddade nral de

pnduçào de leitl'; cnquadradas na DN Copam n.71/2004, nos códigos G-02-07-0, G-01-03-1 e G-02-15-

I , exercidas no local indicado no preâmbulo, concomitantc iom a análisc d(, pÍocesso de licencümento

ambiental PÀ n. 30565 / 2075 / O01 / 2016.

Àssim, acaso seiâ constatado o frrncionamento de atividades não ampamdas poÍ este temo'
estas devem seÍ imediatamente suspensas até suâ Íegularização ambiental sem prejuízo doutras

medidas lcgalmentc preristas, conforme detetmina o artigo 108, §1". do Dccreto Flstadual n.

47.383 /2018.

a

v,
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CLÁUSULA QUARTÀ- DO CONTROLE, DA FISCÂIIZAÇÃO E DO
MONITORÂMENTO

Este instrumento não inibe ou rcstringe, em qualquer hipótesc, as açôcs de controlc, fiscalizaçào e

mooitoramento da COMPROMITENTE ou de quakluer órgào ambiental fiscalizador face à

COMPROMISSÁRId nem ümita ou impcde o cxercicio de suas atribüÇôes e prerogativas legars c

regulamentarcs. cm especial a apücação dc sançôes administrativas decorrcntcs do oiercício do Podcr

de Policia.

Patágafo rini66. -\ COMPROMITENTE podctá realizar vistorias nas árcas opcracionais da

COMPROMISSÁRIÀ objetirando r-erifrcar a obsen-ância e o cumprimento das medidas ambientais-e

coatlicôcs a)ust rdas na CI-r|,USULA SEGUNDÂ.

CLÁUSTIIÂ QUINIÂ - DAS CONSEQUÊNCIÀS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

O descumprimcnto totâl ou pâÍciâl das obrigaçoes assumidas no âmbito do preseÍrte termo implicará:

a) Na tevogacão imediaa do tefmo, sem neccssidadc de prór-ia comunicacão da

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRI.&

b) À suspcnsào total c imedàtâ de todas as atividades desenvolvida no cmpreendimeoto;

c) NÍulta no valor de RS 10.000,00 (dcz mil rcais) por obrigação dcscumprida;

d) Encaminhamento de cópia dcste termo, bem ainda cópia dos documeotos <1ue compõem o
process.) dc üccnciamcnto ambiental à ldr.<rcacia Gcral de Estado - À(ilr, suficientes para

. providêncàs quânto à erecução do presente TÀC e demais medidas cabír-eis ao caso.

O presente insrumento pro<luz efeitos a parú dc sua celebracào, tendo eficácia de tínrlo exccudr.o

exftáiudiciâI, consoânte o disposto no art. 5", §6' da Lci [iederal n. 7 .347, de 24 lulho dc 1985.

CIÁUSUI.A SETIMÂ - DÂS CIRCUNSTÂNCIÂS QUE EXCLUEM A
R,E,SPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemt nto clas mcdidas ajustadas no pÍcsente termo estará plenamente justiEcado se resultante
do encerramenro dcEnitivo das atir-idades da COMPROMISSÁRIÂ, desde que seja cquacionado o
passivo ambiental gcrado e <1ue haja prér-io aviso a Supram,ÀSF.

tb
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CIÁUSULA OITÂVA - DÀ RESPoNSABILIDÂDE NA HIPÓTESE DE sUCEssÃo

O prescnte compromisso obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus

sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULANoNÂ- Do PRÀzo DEVIGÊNCIÂ

O prazo de vigêocia do presente insúumento para 6ns dc continúdade da atir-idadc ora suspensa é de

12 (doze) meses, salvo, se afltes deste prazo houver a conclusào do pr,rcesso de licenciamento n.

30565/2015 /001/2016 (pnnctptl), circunsúncà qre íaz reincidir o l)resente 'I';\C (acessório),

conforme pcrmissiro contido na Lei l-ederal t 9.605/1998, desdc que cumpridas as obrigaçôes e

prâzos constânter na CLÁUSULÀ SEGUNDA.

Patâgtafo ptimeiro. O prazo do ptesente 'fermo dc i\iustâmcflro dc Con.luta poderá ser prorogado
uma única vez e.por igual periodo, por iequerimento fundamentado da COMPROMISSÁRIÁ, antes
do vencimento do prcsente 'l ermo c concordância da COMPROMITEf\n'E.

Patágrafo segundo. Serào obsen adas as disposições do artigo 132, i\ 3", tlo Código Civil Brasileiro e
do artigo 59, §2", dâ I-ei Estaclual n. 11.184/2002 @rocesso Adminisratir-o tistadual).

Paútgrafo terceiro. () tequerimento (mcdiante protocolo no Orgào :\mbiental licenciador) da
prorogaçào do TÀC ou de suas condicionantes, devem ser instruídos com r ts informacõe necessaflâs â

\- de modo que o mer,) pedido nào imFüca emsua 1 ntcâ e

prorrogacào automática do presente 'fermo ou das suas obrigacões, devendo a COMPROMISSÁRIA
aguardar a manifestacào da coMPRoMITENTE. Âdemais, antes dâ concessão de novo pÍazo, a

-\dministracào Pública araliará a oporturudade, conveniência e.necessid.rde do pcdido de dilaçào,
sobretudo, se as condicionantes estabelecidas lo TAC anterior foram atendidas a tempo e
modo, ocasiâo em que se manifestará expressamcnte sobre o dcferimento ou indeferimento do pedido
de clilaçào do pnzo ou mcsmo assinatura dc noço termo.

Parágtafo quarto. seta ouando
intempestivo. ou seja, aprcscntado após o f,m do prazo inicialmente conccdido, ou sem os reqúsitos
de que uaa o parágrafo único da cláusula segunda e conforme esta cláusula nona.

CLÁUSULÀDECI.MA
DrsPosrçÕEs cERÂrs

As obrigaçõcs assumidas e previstas neste Instrumento são exigíveis rlos modos e prazos nele
convencionados, independentemcntc de qualquer notificação ou âvrso preliminar, judicial e
extraiudicial.

sem prejuízo de outras obrigaçôcs constaÍrtes deste TÂC, a coMpRoMrssÁRrÂ obiiga-se a
comunicar a Supram-ÂSF quaisquer alterações em seus dados, especralmente em seu endeteco e
em sua situaçào societária.
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GOVERNO DO ESTADO D{ MINhS GERAIS !

SecreÍaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

Todos os documentos refcridos ncste l'ermo de r\iustâmcnto de Conduta, depois de rubricados pela

COMPROMISSi(RIA . pela COMPROMITENTE, como ato de conhecimento ineqúvoco do seu

conteúdo, passrtrão a fazer parte intcgmnte deste instrumcnto, como se Eanscritos fosscm.

CLÁUSULA DECIMÂ PRIMEIRÂ - DO FORO

Fica eleito o f,,ro da comaica de Belo Horizonte, para dirimir as questôes decortentes do presente

termo de compromisso, cr.rm renúncia de qualquer outro por mais privilcgiado que seia.

E assim pot csr arem der-idamentc compromissadas, Ermam o pÍesente cm 03 (três) vias de igual teor e

forma, passando todos os documentos refeddos no prcsente termo, inclusivc os atos consritudr-os

pertinentes, a firzer pâfte integrânte deste instmmento, como se transclitos nele esdvessem.

Divrnópoüs/MG, 20 de dezembto de 2018'

Tadeu f. Santos

p.p Notvina Duarte da Silva
Fazenda Cruzeiro

CPlj 'ob o n.726..187.106-87 
^. 

,r

_,\ytx"tc. xLaari.

Figueiredo Santos
Diretor Re dc Regularização Âmbienal

Superinten ie Rcgional de NÍeio Âmbiente do
Âlto São Francisco

]\{ÀSP n. 1.395.599-2
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